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COh'lPI,EMEN'['4,[T

..{ltera dispositivos da Lei Çomplemurtflr uu 5,672, de 7 de

,dezernbro de 2021, que "Inrtttui o ttegime de Fnevidência

Complcmentar para ós servidores públicos titulares dq cango

efetiío do lV1uniôípio de Tçresina, flxa o timite mnáxitmo pere a

çoncessÉlo de apoientadoriaç o pensõeS pelo Regime.Fróprio

de Frevldêmcia áoeial do Munictpia, autoriza o MunicÍpio do

Teroslna a nderir a plene dç benefÍeiss de entidade fçchadg de

previdôncla eornpletnemtar e dá oute'ps providônotaso"

Faço saber que a Câmara Munictpal dç Teresinn aprovou e pu sanoiono a seguiRtç Lçi

Complementar:

Art. 1o 0 inciso II, no § 30, e o § 6u, todos clo arl, 2a, da tr"ei complcmentar nç 5'672, de

Q7.l2.202l,passam a vigorar çom a seguinte redação:

1"1..; ::.":,::::.::::.:.,:.:..::,:,:.,::,::":,.:::::.,,:,:,...:,:.::::,,::::::::::.,, ,:.,: :,.:.,:::,.::':,:,:'.;:','::..' : .' : : .:':

ll . Tç: quantidade de aentihulçÕea monuai$ efçtuadas p3p t rogime,prÓF'i: gY Brevidênçia

soçial da União, çioE ntiaOou, dô Btstrttç Fçderol e das kJunieípios de qqe trâte a.ert' 40 da

õooãtiiuiçao Fedçral, efetivaÍnente pag*fl pele servider titular dc eargo çfutivo atd q dsta da

opçâo;

§ 6u O bçnetiçlp espeeieh

I - é opçãq que importa ato jurÍdico perfeito;

ir .-.uiá ealôulado de acordo co* aà regras vigentes n0 momçnto do exerç{çiq da çFç&o dç

quc trata o § 16, do art, 40, da Constituição Federal;

Iii - sere aüalizado pelo mesmo índiçi aplioável ao bçnefíçio de aposentsdoria ou pens§o

mantido pelo Regime Çeral de Fr'evirlênçia Soçial; s

lV - não àstá sujãito à incidência de eontrihuiçâo previclenciária;

,A,rt. 2o 0 art. 14, da Lei eomplementar ne 5,672, de 07.12.2Ü2i, passa a vigorar §ern Q

acréscimo dos §§ 3ç § 40, Çom a seguinte redação:
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§ 3'cts recolhimêntos das con'tribuições.dos segllrâdôs e pâtrôúinâdoras far-se*âo até o IS.-(ddcí*o quÍnro) dia do mês slrtrséqurente aquáie;,i;;; reÊrirem.

§ 4o Em eâ§o de inôbseft'ânoia, IJÕl pqfb elas patrocinadoras, do prazo estabelee iclo n0 § 30,deste artigoo serãt)-devidosiuros a* m rin'iir.--ifl por cada rnês de ârrâsô, arém demulta de mora de 0'337o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, esta lirnitacla.a 2a% (vinte por eento) dos recothiú;;;-;;;id.i,; ;;r-- reverridos à conta virrcurada doservidoÍ ôom â üntidade Fechacia de pre,idÀn-i;d;;;-mentar, 
EFpe.,,

Àrt" 3o ü r*t. lg, rja l,eÍ compremenrâr no s,6\z,de 07.12.202r, passa a vigorar com oasrésçinro do § 4o, com ã seguinte redação:

§ 46 Õs membtos do CAPC, quando da eferiva paiticipação nas sessôes ordinárias ouextraordinárias, receberâó vantagem remuneratória iu ro,{"ã J" ;;.'ü;-pur e § 4o, daLei Comptemsn,*r ho 4.974,de ãk de aezcÁuroãá?ôi0.,,

'A'trt' 4o Esia Lei complementâr entfâ em vigor na data de cua publicação, com efeitos apanir da vigêneia da data da publicação do ato de irütituiçao Jo RpgrTeresina.

Ârt. §o Fieafin revogadas as cÍisposições êrn çontrário.

üahinete do Prefcito Municipnrde Tst'esinc (pr), de 26 do dezembro de 2023.

TÔ§É PEs§ÕA ilhaI,",
Frefeito d4 teresiita -

Esta Lei üomplementar fr:i sancionada e Rumeradâ âos
deaeurbro do ano de dois nnil e vinte e três.

:'j::;".-
GLAVD§TÔN ]VIÍEIIEI" § úÁNHA MOURÂ I,ISTA

Secretário Exeeutivo da SEMGOV

vinte e seis dias do mês cle
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